
o 
"CS 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

:2;árriara 'Municipal ti 
Bento Gonçalves 2 
RECEBIDO ErA: 
Oç 

Às 	Hora` rt 
Assa 	..... ......... á 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E 
BEM ESTAR SOCIAL 

L£
:Z

O  
IZ

O
Z
 05

2  
90

 

PROJETO SUBSTITUTIVO N° 3/2021 

AUTOR: VEREADOR EDUARDO POMPERMAYER (DEM) 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR JOCELITO L. TONIETTO (PSDB) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA):Seguiu o voto do Relator. 

Com 4 (quatro) votos Favoráveis a tramitação do Projeto Substitutivo 3/2021, passa a ter 
parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar Social. 

Sala das Sessões, aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um. 

Vereador ANDER 	ZANEL (PP) 
Presidente da Comissão de Infraes ut ja, Desen 	'mento e Bem Estar Social 
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Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA , DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

VOTO DO RELATOR  

PROJETO SUBSTITUTIVO N° 3/2021 
PROCESSO N°: 62/2021 
VEREADOR RELATOR: JOCELITO LEONARDO TONIETTO 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA:26 de maio de 2021 
AUTORIA DO PROJETO SUBSTITUTIVO: VEREADOR: DUDA POMPERMAYER- 
DEM 
EMENTA:"ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N° 6.488, de 18 de março 
de 2019, que "REORGANIZA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Vereador JOCELITO LEONARDO TONIETTO , Relator do Projeto 
Substitutivo n° 3/2021 , após proceder a análise da proposição acima referida, emite o 
seguinte Voto: 

O referido Projeto de Lei pretende uma abertura na organização do Conselho 
Municipal de Educação, inserindo mais um integrante , ou seja um estudante secundarista 
para fazer parte do mesmo. 

A proposição atende a técnica legislativa e, meu voto é FAVORÁVEL à tramitação. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos três dias do mês de agosto de dois mil 
e vinte e um. 

Vereador J0tEIiTd LEONARDO TONIETTO (PSDB) 
Relator do Projeto Substitutivo n° 3/2021 
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